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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 

 
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE IBIRAREMA – TERRA DA LINGUIÇA 

“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) EM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 

49/2023 

PROCESSO N.° 81/2023 

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR LOTE. 

DATA DA REALIZAÇÃO: 22/09/2023 a partir das 08:30 HORAS 

LOCAL: SALA DA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, LOCALIZADA NA 

AVENIDA DEPUTADO NELSON FERNANDES, Nº 350, EM IBIRAREMA (SP). 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA PARA 

MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA E DE REVITALIZAÇÃO 

DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

 

O Senhor JOSÉ BENEDITO CAMACHO, Prefeito do Município de 

Ibirarema, usando da competência delegada no Decreto Municipal nº 

14/2005, de 16/08/2005, torna público que se acha aberta, nesta 

unidade, a licitação na modalidade PREGÃO (PRESENCIAL) EM 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO 

UNITÁRIO POR LOTE, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA PARA 

MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA E DE 

REVITALIZAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

descritas no anexo I deste edital, que será regida pela Lei federal n.° 

10.520, de 17 de janeiro de 2002, Decretos Municipais n.° 14, de 16 de 

agosto de 2005, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 

disposições da Lei federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

atualizada, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 

2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte), e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que 

dele fazem parte integrante.  

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

abaixo mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame.  

 

A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de 22/09/2023, a partir das 08:30 

horas, na sala da Comissão Municipal de Licitações, localizada na Avenida Deputado Nelson 

Fernandes, n.º 350, Centro, em Ibirarema (SP), e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio 

da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 

 

I - DO OBJETO  

 

1.1 - A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PINTURA PARA MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, 

CORRETIVA E DE REVITALIZAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO, conforme especificações constantes do Anexo  
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II - DA PARTICIPAÇÃO  

 

2.1 – Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente 

ao objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste 

Edital.  

 

III - DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 

de tal investidura;  

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular 

com firma reconhecida, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 

preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que 

comprove os poderes do mandante para a outorga.  

 

3.2 - Para obter os benefícios da Lei Complementar n.° 123/06, as microempresas e 

empresas de pequeno porte deverão apresentar o TERMO DE OPÇÃO, conforme modelo 

constante do ANEXO V e Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de seu 

domicílio (conforme Instrução Normativa nº 103, art. 8º, do Departamento Nacional de Registro 

do Comércio – DNRC, de 30 de abril de 2007, publicada no DOU de 22/05/2007). 

3.2.1 - para se enquadrar na condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o artigo 966 

da Lei 19.406/02, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas, deverão cumprir as disposições do artigo 3° da Lei Complementar 

n.° 123/06, além de, não incorrer em nenhuma das exceções contidas nos incisos I a X do § 4º 

do artigo 3º da Lei Complementar n.° 123/06. 

3.2.2 - ficam desde já advertidos os licitantes que a prática de qualquer ato no 

sentido de admitir que sua entidade empresarial é empresa de pequeno porte ou microempresa 

a fim de obter tratamento diferenciado no certame, quando não se enquadrar nos termos do 

artigo 3° da Lei Complementar n.° 123/06, ou quando estiver inserida nas situações elencadas 

nos incisos I a X do §4º do artigo 3° da Lei Complementar n.° 123/06, constitui fraude à 

realização de ato do procedimento licitatório, sujeitando o infrator às penalidades previstas no 

artigo 93 da Lei n.° 8.666/93. 

3.3 - Os Microempreendedores Individuais – MEIs deverão apresentar Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), ficando a sua aceitação condicionada à 

verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço www.portaldoempreendedor.gov.br 

na forma que prescreve o art. 3º, IX, da Resolução nº 16/2009 do Comitê para Gestão da Rede 

Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM 

(se MEI). 

3.4 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 

oficial de identificação que contenha foto. 

3.5 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo 

que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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3.6 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do pregoeiro.  

 

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com 

modelo estabelecido no Anexo II, deverá ser apresentada fora dos Envelopes n.° 01 e 02.  

4.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 2 (dois) envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, contendo 

em sua parte externa, a identificação da licitante, e os seguintes dizeres:  

 

ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO N.°49/2023 

PROCESSO N.°81/2023 

 

ENVELOPE N.° 02 - DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

PREGÃO N.°49/2023 

PROCESSO N.°81/2023 

 

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA  

 

5.1 - A proposta, nos termos do item 4.2 da clausula IV, deverá ser apresentada 

datilografada ou digitada, respeitado o vernáculo, sem emendas nem rasuras; ao final ser 

identificada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, neste caso, 

juntando-se a procuração; devendo conter: 

5.1.1 - item (compatível com o objeto descrito), e especificação técnica completa, 

desde que já não definida no ANEXO I; 

5.1.2 - identificação completa do item licitado; 

5.1.3 - Proposta com o preço unitário por item e total opor lote, expressos em moeda 

corrente nacional. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas, impostos ou 

taxas e encargos sociais, não cabendo qualquer outro custo adicional. É expressamente vedada 

a inclusão de valores pertinentes a encargos financeiros ou de previsões inflacionarias. 

5.1.4 - prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 90 (noventa) 

dias contados da data de encerramento da licitação. 

5.2 - Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de 

validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do 

proponente. 

5.3 - Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se 

sujeitando às cláusulas e condições do presente Edital. 

5.4 - Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será 

considerada válida por 90 (noventa) dias independentemente de qualquer outra manifestação. 

5.5- Para Facilitar e agilizar o andamento da sessão o Munícipio disponibilizará 

PROPOSTA ELETRÔNICA em formato .xlsx diretamente no site do Município, juntamente 

com o edital. O mesmo deverá ser apresentado em dispositivo de armazenamento USB (pen-

drive) no dia da sessão. 

5.5.1- A não apresentação da cópia gravada da Proposta de Preços não será motivo 

de desclassificação, tal procedimento visa, tão somente, o 
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lançamento da mesma no Sistema de Compras e Licitação da Prefeitura, propiciando celeridade 

no processo de apuração e julgamento da licitação. 

 

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”  

 

6.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação", nos termos do item 4.2 da clausula IV, 

deverá conter os documentos a seguir:  
 

6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.  

6.1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 6.1.1 

não precisarão constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados 

para o credenciamento neste Pregão.  

 

 

6.1.2 - REGULARIDADE CADASTRAL  

 

6.1.2.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ); 

6.1.2.2 - prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou 

Municipal, se houver, relativo a sede ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto do certame; 

 

6.1.3 - REGULARIDADE FISCAL 

 

6.1.3.1 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (consistindo em 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, 

Relativos aos Tributos Federais – inclusive as contribuições sociais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal); 

6.1.3.2 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida 

pela Procuradoria Geral do Estado relativa ao ICMS – Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pela 

representante legal do licitante, sob as penas da Lei; 

6.1.3.3 - Prova de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede 

ou domicílio da licitante, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Mobiliários; 

6.1.3.4 - Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS). 
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6.1.4 - REGULARIDADE TRABALHISTA 

 

6.1.4.1. – Certidão de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

ou Positiva de Débitos trabalhistas com Efeitos de Negativa.  

 

6.1.5 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

6.1.5.1 - Certidão negativa de falência, concordatas, recuperações judiciais ou 

extrajudiciais, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data de expedição não 

superior a 90 (noventa) dias, contados da data de apresentação da proposta; 

  6.1.5.1.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, 

deve a licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do 

plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 

OBS. – Caso alguma certidão expedida pela Fazenda Federal, Estadual, Municipal ou do 

Distrito Federal, seja POSITIVA, reserva-se a si o direito de só aceitá-la se a mesma contiver 

expressamente o efeito de NEGATIVA, nos termos do Artigo 206 do Código Tributário 

Nacional. 

 

6.1.6 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

6.1.6.1) Atestado(s) de Comprovação de Capacidade Técnica da Empresa, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando que a licitante tenha 

realizado a prestação de tais serviços supracitados, de no mínimo 50% do solicitado pelo 

Município de Ibirarema/SP, assinado por pessoa devidamente identificada, hábil a responder 

pelo emitente.  

 

6.1.7 – OUTRAS COMPROVAÇÕES  

 

6.1.7.1) declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação 

na licitação, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder 

Público, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar 

ocorrência de fatos supervenientes (modelo 01, Anexo III); 

  6.1.7.2) declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (modelo 02, Anexo IV). 

 6.1.7.3) declaração caso o licitante vencedor tiver sua sede fora do Município, 

este deverá instalar no município, um posto de coleta, que deverá possuir área física compatível 

e todas as condições técnicas adequadas e necessárias ao cumprimento e execução dos serviços; 

ou 

 

6.2 – DA HABILITAÇÃO DAS MICRO-EMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

 

6.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem jus aos 

benefícios da Lei Complementar n.° 123/06, nos termos do item 3.2 e subitem, da clausula III 

deste edital, e, pretendam exercer os direitos decorrentes dos referidos benefícios quanto a 

habilitação, por ocasião da participação no certame, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal (item 6.1.2 

e subitens), mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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6.2.2 - Constatada por meio da análise efetuada nos termos do item 3.2 e subitem, 

da clausula III deste edital, que uma ou algumas das participantes é empresa de pequeno porte 

ou microempresa e verificado que há restrições no que diz respeito à regularidade fiscal exigida 

pelo item 6.1.2 e subitens deste edital, essa, ou, essas empresas, serão admitidas a prosseguir 

no certame em igualdade de condições com as demais licitantes, observado o disposto no item 

7.18 e subitens da clausula VII deste edital. 

 

6.3 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  

 

6.3.1 - A documentação exigida poderá ser apresentada no original ou através de 

impresso informatizado obtido via Internet, com data de expedição não anterior a 90 (noventa) 

dias da data de encerramento da licitação, se outro prazo de validade não constar dos 

documentos. 

6.3.1.1 - A documentação também poderá ser apresentada através de cópia, 

produzida por qualquer processo de reprodução, autenticada por cartório competente; 

6.3.1.1.1 - As autenticações poderão também ser feitas pelo pregoeiro 

ou membro da equipe de apoio, nos termos do artigo 32 da Lei n.º 8.666/93, no ato de abertura 

do envelope respectivo, desde que referidas cópias se façam acompanhar dos documentos 

originais, sendo esses últimos devolvidos, após a autenticação requerida, ao representante legal 

presente.  

 

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

 

7.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com 

duração mínima de 10 (dez) minutos.  

7.2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao pregoeiro a 

declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido 

no Anexo II do Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de 

habilitação.  

7.2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 

credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no 

certame.  

7.3 - A análise das propostas pelo pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

7.3.1 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 

demais licitantes.  

7.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios:  

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela;  

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No 

caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente 

do número de licitantes.  

7.4.1 - Para efeito de seleção será considerado o preço por lote.  

7.5 - O pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de 
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maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no 

caso de empate de preços.  

7.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na 

ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a 

definição completa da ordem de lances. 

7.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço, com redução mínima entre os lances de 0,5% pelo preço total do lote. 

7.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances.  

7.8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas na etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 

selecionadas o último preço ofertado, elegendo a detentora do menor preço como sendo a mais 

bem classificada.  

7.9 - Com base nessa classificação (item 7.8), será assegurada às microempresas e 

empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos do item 3.2 e subitem da cláusula III 

deste edital, preferência à contratação, nos termos da Lei Complementar n.° 123/06, observadas 

as seguintes regras: 

7.9.1 - O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, 

detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores 

até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada (item 7.8), para que apresente 

preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão 

do direito de preferência. 

7.9.1.1 - A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas 

empatadas, nas condições do subitem 7.9.1. 

7.9.2 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 

melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a 

ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores 

das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 7.9.1. 

7.9.3 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que 

trata o subitem 7.8, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o 

direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

7.9.4 - Caso a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, selecionada 

para exercer o direito de preferência a que se refere o item 7.9.1, não esteja representada na 

sessão de realização do pregão, a pregoeiro considerará o fato como desistência do exercício do 

direito de preferência por parte da referida licitante, seguindo, desde logo, o procedimento 

contido do item 7.9.1 retro. 

7.10 - Não havendo redução das propostas por parte das microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos dos itens 7.9.1, 7.9.1.1, e, 7.9.2, será mantida a classificação das 

propostas conforme o item 7.8, passando-se, desde logo, à negociação do preço, com a licitante 

melhor classificada originalmente. 

7.11 - O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com 

base nas disposições dos subitens 7.9.1, 7.9.2, 7.9.3, ou, na falta desta, com base na classificação 

de que trata o subitem 7.8, com vistas à redução do preço. 

7.12 - Após a negociação, se houver, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 

preço, decidindo motivadamente a respeito.  

7.12.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na 

data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, 

que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.  
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7.13 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação de seu autor.  

7.14 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive mediante:  

a) substituição e apresentação de documentos, ou, 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

7.14.1 - A verificação será certificada pelo pregoeiro e deverão ser anexados aos 

autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada.  

7.14.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 

dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

7.15 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

7.16 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a 

habilitação, o pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os 

requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

7.17 - Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, assim 

qualificadas nos termos do item 3.2 e subitem da cláusula III deste edital, não será exigida 

comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos 

indicados no item 6.1.3 e subitens deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições 

impeditivas à referida comprovação. 

7.18 - A licitante habilitada nas condições do subitem 7.17 retro, deverá comprovar sua 

regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis. 

7.18.1 - A comprovação de que trata o subitem 7.18 retro deverá ser efetuada 

mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com 

efeitos de negativas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a 

licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração. 

7.18.2 - A não regularização da documentação, no prazo acima, implicará na 

decadência do direito à contratação, e na possibilidade de aplicação das sanções estabelecidas 

na cláusula XIII deste edital, principalmente aquelas definidas pelos itens 13.1 e 13.2 deste 

edital, sendo facultado à Administração seguir o procedimento indicado no item 7.16 deste 

edital, ou revogar a licitação. 

VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

8.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de 

memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em 

igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos.  

8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 

do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo pregoeiro à licitante vencedora 

e o encaminhamento do processo ao Prefeito Municipal para a homologação.  
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8.3 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Prefeito 

Municipal adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

8.4 - O recurso terá efeito suspensivo, e o seu acolhimento importará a invalidação dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.5- A adjudicação será feita por lote. 

8.6 - Nos eventuais recursos, a Recorrente deverá observar o seguinte: 

      8.6.1 - somente serão válidos os documentos originais; 

      8.6.2 - as razões poderão ser encaminhadas no e-mail: 

licitacao@ibirarema.sp.gov.br ou ser protocoladas na Prefeitura Municipal de Ibirarema, na 

Rua Alexandre Simões de Almeida, n.º 367, centro, Ibirarema (SP); 

         8.6.3 - A Comissão de Licitações não se responsabilizará por e-mails não recebidos, 

seja por problemas de spam, ou quaisquer outros problemas de ordem técnica que seja, em 

tempo hábil, qual seja a tempestividade dos recursos. 

 

IX - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

9.1 – Os serviços deverão ser executados nos locais públicos determinados na 

solicitação/ordem de serviço, dentro dos limites geográficos do Município de Ibirarema/SP, 

conforme solicitação de cada departamento, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, 

mediante autorização contida na respectiva ordem de empenho. 

9.2 - A Ordem de Serviço deverá ser encaminhada à empresa para execução do serviço 

solicitado. A empresa deverá iniciar o serviço no prazo máximo de 03 (três) dias, contados a 

partir da data de recebimento da mesma.  

9.3 - O prazo para a execução dos serviços será estipulado na respectiva Ordem de 

Serviço, sendo este de, no mínimo de 01 (um) e no máximo 30 (trinta) dias corridos, a partir de 

sua emissão. 

9.4 - Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados de acordo com as 

solicitações, pelo período de 12 (doze) meses. 

9.5 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em descordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos/ refeitos no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

9.6 – Correrão por conta da Contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da prestação dos serviços. 

 

 

X - DA FORMA DE PAGAMENTO  

 

10.1 - O pagamento do objeto licitado será efetivado pela Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Ibirarema. 

10.2 - O pagamento dos serviços será efetivado à vista, após a conclusão dos serviços, 

mediante apresentação de Notas Fiscais e documentação necessária para liquidação da despesa, 

correspondendo às quantidades dos serviços efetivamente entregues durante aquele mês, ao 

preço vigente na data da entrega, mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica 

acompanhada das respectivas requisições, após a regular liquidação, conforme estabelecido no 

artigo 63 da Lei n.º 4.320/64. 

10.3 - Não será efetuada nenhuma antecipação de pagamento de parte do preço 

contratado, seja a qualquer título. 

 

mailto:licitacao@ibirarema.sp.gov.br
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XI –DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1 - Os recursos financeiros para a realização do objeto desta Licitação correrão 

futuramente por conta de dotações orçamentárias correspondentes ao Departamento 

requisitante. 

   

XII - DA CONTRATAÇÃO 

DO INÍCIO E VIGÊNCIA DA FUTURA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de 

termo de Ata de Registro de Preços, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente Edital.  

12.1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de 

regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade 

vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 

certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de 

obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

12.1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de 

informações, a Adjudicatária será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a 

situação de regularidade de que trata o subitem 12.1.1 deste item XII, mediante a apresentação 

das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não 

se realizar.  

12.2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 03 (três) dias da ciência da 

homologação/adjudicação a ocorrer mediante publicação no Diário Oficial do Município de 

Ibirarema, comparecer a Sala da Comissão Municipal de Licitações, localizada na Avenida 

Deputado Nelson Fernandes, nº 350, Ibirarema (SP), para assinar a Ata de Registro de Preços.  

12.3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 

não apresentar a situação regular, ou se recusar a assinar a ata de registro de preços, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, serão convocadas as demais licitantes, na ordem de classificação das 

ofertas, e assim sucessivamente, após examinada a aceitabilidade do menor preço, bem como o 

atendimento às exigências habilitatórias, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 

sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. Neste 

caso, o pregoeiro poderá negociar melhor preço diretamente com o licitante. 

12.4 - A futura Ata de registro de preços terá sua vigência a partir da data de sua assinatura 

pelo período de 12 (doze) meses, devendo ser considerado rescindido, mesmo que ainda restem 

exames a serem executados. 

12.5 – A ata de registro de preços, objeto da presente licitação poderá ser alterado nos 

casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. 

12.6 - Todos os instrumentos contratuais serão assinados pelo representante legal da 

empresa na Prefeitura Municipal de Ibirarema. 

 

XIII - DAS OBRIGAÇÕES 

 

13.1 - São obrigações da Contratada:  

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

13.1.1) A Contratada deverá executar dentro da melhor técnica os 

serviços contratados conforme especificação do Termo de 
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Referência, com alocações dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 

do serviço solicitado; 

 

13.1.2) Deverá disponibilizar e manter no Município um quadro de funcionários 

capacitados para execução de quaisquer serviços referente ao objeto deste termo 

de referência.  

 

13.1.3) Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua 

propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade 

do Município; 

 

13.1.4) Todos os equipamentos e ferramentas (cones para sinalização, 

andaimes, escadas, pincéis, rolos, brochas, espátulas...), necessários para 

execução dos serviços serão de responsabilidade da Contratada;  

 

13.1.5) A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos ou serviços em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

 

13.1.6) Não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa 

física ou jurídica, sob pena de suspensão do pagamento;  

 

13.1.7) É de responsabilidade da Contratada a sinalização quando na execução 

dos trabalhos;  

 

13.1.8) Durante a prestação dos serviços, recomenda-se utilizar cavaletes e cones 

em tamanhos e cores suficientes para que possam ser visualizados e entendidos 

por todos os usuários, a fim de que sejam evitados danos a pintura executada. 

Poderão ser utilizados cones com elementos refletivos ou qualquer outro 

elemento que proporcione a segurança adequada; 

 

13.1.9) Manter no local dos serviços um perfeito sistema de sinalização e 

segurança, de acordo com as normas de segurança do trabalho; 

 

13.1.10) Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com 

o mínimo de transtornos para a Contratante, devendo, para tanto, programar a 

sua execução em conjunto com a Fiscalização; 

 

13.1.11) Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a 

execução de serviços;  

 

13.1.12) Responder, integralmente, pelos danos causados a Contratante ou a 

terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes da execução do objeto, não 

reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato da execução ser 

fiscalizada ou acompanhada por parte da Administração; 

 

13.1.13) Na execução dos serviços deverão estar incluídas todas as despesas de 

deslocamento e transporte; 
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13.1.14) Reserva-se o Licitador/Contratante, o direito de anular ou revogar, total 

ou parcialmente, esta licitação, visando à legalidade do processo licitatório ou 

interesse da administração pública respectivamente, através de parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caibam as licitantes o direito a 

indenização;  

 

13.1.15) A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas que antecede a data do serviço, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

13.1.16) A Contratada fica obrigada a atender todas as “Ordens de Serviço” 

expedidas durante a vigência deste contrato; 

 

13.1.17) Corrigir qualquer problema verificado nos serviços após notificação por 

escrito, sem qualquer ônus para o Contratante, podendo ser ordenada a suspensão 

dos serviços e respectivos pagamentos, se dentro de 05 (cinco) dias da entrega 

da notificação, não for atendida a reclamação, sem prejuízo das penalidades a 

que ficar sujeita; 

 

13.1.18) Todo e qualquer serviço implantado fora dos padrões ou colocado 

erroneamente, deverá ser imediatamente corrigida/retirada ou apagada, sem a 

qual não será considerada a “Ordem de Serviço” entregue a empresa; 

 

13.1.19) Comunicar por escrito a Contratante a ocorrência de qualquer fato, 

condições que possam atrasar ou impedir a execução dos serviços, em parte ou 

no todo;  

 

13.1.20) Alocar profissionais altamente especializados para o desenvolvimento 

dos trabalhos. A qualquer tempo a fiscalização poderá solicitar a substituição de 

qualquer membro da equipe técnica da licitante vencedora, desde que entenda 

que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos; 

 

13.1.21) Realizar todos os serviços relacionados com o objeto do Termo de 

Referência de acordo com as especificações estipuladas; 

 

13.1.22) Manter em perfeito estado de limpeza os locais afetados pela execução 

dos serviços, recolhendo os entulhos e dando-lhes o destino adequado;  

 

13.1.23) Supervisionar e coordenar os trabalhos, assumindo total e única 

responsabilidade pela qualidade e cumprimento dos prazos de execução dos 

serviços;  

 

13.1.24) Manter durante a execução dos serviços, equipe técnica ou 

colaboradores devidamente uniformizados, limpo, em boas condições de higiene 

e segurança, identificados com crachás e usando equipamento de proteção 

individual (EPI) apropriado; 

 

13.1.25) Comunicar sempre que for iniciar uma atividade ou da conclusão de 

atividades em execução, mantendo estreita comunicação com a fiscalização; 
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13.1.26) A contratada deverá disponibilizar pessoal próprio, devidamente 

contratados por ela, não podendo ser outra pessoa jurídica; 

 

13.1.27)  É responsabilidade da contratada todos os encargos sociais e 

previdenciários de cada funcionário, comprovados na emissão de cada nota 

fiscal, isentando a Prefeitura de qualquer responsabilidade. 

 

 

13.2) - São obrigações da Contratante: 

13.2.1) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa 

para a fiel execução do contrato; 

 

13.2.2) Toda a tinta (massa, thinner, solventes...), necessários para execução 

dos serviços serão responsabilidade da CONTRATANTE; 

 

13.2.3) Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição 

do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

 

13.2.4) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato a ser firmado e efetuar 

os pagamentos nas condições e preços pactuados. A execução do contrato deverá 

ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor Edilson de Souza, designado fiscal 

do contrato. A gestão do contrato será realizada pelo servidor Lourival de 

Oliveira, designado gestor do contrato; 

 

13.2.5) Designar representante para acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato; 

 

13.2.6) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

 

13.2.7) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

13.2.8) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigidas; 

 

13.2.9) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

13.2.10) Notificar a empresa sobre eventuais atrasos na execução dos serviços 

e/ou descumprimento de cláusulas previstas neste Termo de Referência;  

 

13.2.11) Permitir acesso dos empregados da contratada ao local de execuções 

dos serviços; 

 

13.2.12) A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
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em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

XIV - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

 

14.1 – Ficará impedida de licitar e contratar com a administração direta e autárquica do 

Município de Ibirarema, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no 

art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de janeiro de 2002. 

14.2 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a ata de registro de preços dentro 

do prazo de 03 (três) dias da ciência da homologação/adjudicação a ocorrer mediante 

publicação no Diário Oficial do Município de Ibirarema, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas, em multa 

pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços. 

14.3 - Pela inexecução total ou parcial da ata de registro de preços a Prefeitura poderá, 

garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.3.1 - advertência; 

14.3.2 - multa indenizatória pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor total 

da Ata de Registro de Preços; 

14.3.3 – para as sanções previstas acima, é facultada a defesa previa do interessado, 

no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da Contratada. 

14.4 - O atraso injustificado da entrega do objeto, sem prejuízo do disposto no parágrafo 

primeiro do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora, calculada na 

proporção de 1,00% (um por cento) ao dia, sobre o valor total da Ata de Registro de Preços. O 

atraso eventual, quando justificado por motivo de força maior, deverá ser comunicado pela 

Contratada e aceito pela Prefeitura. 

14.5 - As sanções previstas nos itens 14.1, 14.2, 14.3, 14.4 e subitens poderão ser 

aplicadas cumulativamente de acordo com circunstancias do caso concreto. 

14.6 - O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a 

contratada tenha direito, originário de fornecimento anterior ou futuro; 

14.6.1 - Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, 

atualizado, deverá ser pago pelo inadimplente na Tesouraria Municipal, na condição “à vista”. 

Na ocorrência do não pagamento, o valor será cobrado judicialmente. 

 

XV – DA RESCISÃO 

 

15.1 - Sem prejuízo das sanções previstas na cláusula décima quinta deste, o contrato 

poderá ser rescindido, pela parte inocente, desde que demonstrada qualquer das hipóteses 

previstas nos incisos de I a XVII, do artigo 78 e artigos 79 e 80 da Lei n.º 8.666/93, atualizada, 

com prévia e indispensável notificação, a qual fixará o prazo, conforme o caso, para cessação 

da inadimplência. 

15.2 - A Contratada reconhece os direitos da administração, em caso da rescisão 

administrativa prevista no artigo 77 da Lei n.º 8.666/93. 

 

XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

16.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação.  
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16.2 - De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata 

circunstanciada dos trabalhos, onde serão registradas as impugnações fundamentadas 

porventura apresentadas pelos representantes legais presentes. 

16.2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata.  

16.3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 

propostas, serão rubricados pelo pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  

16.4 - O Comunicado de Abertura de licitação será publicado no Diário oficial do Estado 

de São Paulo e no Diário Oficial do Município de Ibirarema, bem como o resultado do presente 

certame será divulgado através de publicação no Diário Oficial do Município de Ibirarema. 

16.5 - Os demais atos pertinentes, como intimações, comunicados e outros relativos à 

licitação presente, quando necessários serão formalizados através de publicação no Diário 

Oficial do Município de Ibirarema. 

17.6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes serão 

devolvidos oportunamente, após a celebração do contrato ou instrumento equivalente.  

16.7 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

do Pregão.  

16.7.1 - As petições de que se trata o item anterior, poderão ser encaminhadas no 

e-mail: licitacao@ibirarema.sp.gov.br ou ser protocoladas junto a Prefeitura Municipal de 

Ibirarema, na Rua Alexandre Simões de Almeida, n.º 367, Ibirarema (SP), dirigida à autoridade 

subscritora do Edital, até as 16:00 horas, que decidirá no prazo de até 1 dia útil, anterior à data 

fixada para recebimento das propostas. 

16.7.2 – A Comissão de Licitações não se responsabilizará por e-mails não 

recebidos, seja por problemas de spam, ou quaisquer outros problemas de ordem técnica que 

seja, em tempo hábil, conforme prazo estabelecido no item 17.7. 

16.7.3 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame. 

16.8 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo pregoeiro.  

16.9 - Integram o presente Edital:  

Anexo I – Termo de Referência;  

Anexo II - modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo III - modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo; 

Anexo IV - modelo de declaração de regularidade para com o ministério do trabalho; 

Anexo V – modelo de termo de opção e declaração para microempresa e empresa de 

pequeno porte; 

Anexo VI – minuta da ata de registro de preços. 

 

16.10 - A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo 

na legislação que rege o presente certame. 

16.11 - Caso o certame não tenha sido encerrado por completo no dia de abertura do 

Pregão, no final do expediente os trabalhos serão suspensos, devendo ser reiniciados no dia 

útil imediatamente posterior, até que se tenha finalizado todo o processo. 

16.11.1 - Neste caso, todas as propostas serão rubricadas pelos presentes, e os 

envelopes não abertos permanecerão fechados, sendo que todas as peças serão recolhidas e 

ficarão na posse do pregoeiro. 

16.12 – Aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93, atualizada, para os casos que porventura 

ficarem omissos no futuro termo de contrato. 

16.13 - Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser 

procuradas pelo interessado: na Prefeitura Municipal de Ibirarema - 

mailto:licitacao@ibirarema.sp.gov.br
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Comissão Municipal de Licitações, na Avenida Deputado Nelson Fernandes, n.º 350, Ibirarema 

(SP), telefone (14) 3307-1152 ou pelo e-mail: licitacao@ibirarema.sp.gov.br. 

16.14 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Palmital (SP). 

 

Ibirarema, 05 de setembro de 2023. 

 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
 

Ref.: PROCESSO N.º 81/2023 

PREGÃO N.º 49/2023 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

SERVIÇO DE PINTURA EM PRÉDIOS, VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de pintura para 

manutenção predial preventiva, corretiva e de revitalização consistindo nos seguintes serviços: 

• Serviços de pintura para manutenção preventiva, corretiva e de revitalização predial; 

Os serviços serão prestados, de regra, nas dependências dos imóveis do Município de 

Ibirarema/SP ou em locais designados pelos departamentos da municipalidade, como praças, 

sinalização viária e calçadas. Não obstante, poderá ser requerida a prestação dos serviços em 

locais diversos ante o surgimento de necessidades eventuais. 

Os serviços abrangerão toda e qualquer instalação pública, prédio público ou congênere, 

dentre os seguintes sistemas descritos nos itens supracitados. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

É de responsabilidade do Poder Público realizar manutenção em espaços públicos com 

finalidade de melhorar a qualidade da estrutura física do imóvel bem como conservá-lo, 

contribuindo para a conservação do bem, tornando o ambiente mais agradável e melhor 

sinalizado, proporcionando bem-estar às pessoas que ali frequentam, trabalham ou transitam. 

A referida solicitação justifica-se pela necessidade de serviços de pinturas internas e 

externas (e quando necessária aplicação de textura) em paredes, muros, portões, corrimões, 

pisos, aberturas (portas e janelas), quadras esportivas, escolas, creches, parques, unidades de 

saúde, paço municipal, vias públicas pavimentadas e demais edificações ou espaços de domínio 

da municipalidade.  

Os serviços a serem executados terão a indicação e autorização dos departamentos 

solicitantes, que indicarão a dotação orçamentária por onde correrá a despesa podendo ser 

solicitados a qualquer momento pela contratante, dentro do período de vigência contratual. 

O valor a ser pago pelos serviços terá como referência alguns dos serviços de pintura 

contidos na TABELA SINAPI, aplicados os descontos obtidos através de disputa na licitação.  
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Não é possível precisar a real quantidade a ser contratado, tampouco o tipo de superfície e 

materiais a ser utilizado, dados a vasta gama de produtos, prédios públicos e vias pavimentadas 

existentes. Neste caso recomendamos a contratação de empresa para realização de pintura 

através do Sistema de Registro de Preços - SRP do tipo MENOR PREÇO, USANDO POR 

BASE A REFERÊNCIA PELA TABELA SINAPI. 

As tabelas do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) 

encontram-se no seguinte endereço eletrônico:  

https://www.caixa.gov.br/site/Paginas/downloads.aspx#categoria_664 

 

3. OBJETIVO 

Otimizar o resultado dos serviços e o melhor aproveitamento dos recursos públicos, através 

da contratação de mão de obra terceirizada, como alternativa para as atividades de manutenção 

dos serviços públicos, administrados desenvolvidos pelas Secretarias Municipais, bem como 

dar continuidade e o pleno atendimento a comunidade. 

 

4. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

Justifica-se a solicitação do julgamento por MENOR PREÇO TENDO COMO 

REFERÊNCIA O VALOR GLOBAL, obtido através da somatória dos preços de cada item 

descritos na tabela anexada neste Termo de Referência, itens esses retirados dos serviços de 

pintura contidos na  tabela SINAPI  (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil), observadas as especificações, prazos e demais condições estabelecidas neste 

Termo. 

 

5. SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS TÉCNICOS:  

Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de Direito 

Público ou Privado, comprovando que a empresa licitante tenha executado com bom 

desempenho, serviço pertinente e compatível em características com o objeto da presente 

licitação, indicando no documento a descrição do serviço e período de execução. 

  A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores uniforme e equipamento de 

proteção individual – EPI adequados, cujas atividades os 

exijam por normas de segurança em vigor, fiscalizando e exigindo que os mesmos cumpram 

as normas e procedimentos destinados à preservação de suas integridades físicas;  

A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs por seus funcionários; 

https://www.caixa.gov.br/site/Paginas/downloads.aspx#categoria_664
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O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, 

obrigatoriamente, conter a identificação da Contratada; 

A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 

negligência ou descumprimento da Lei nº 6.514 de 22/12/77 – Portaria nº 3.214, de 08/06/78, 

Normas Regulamentares – NRs 01 a 28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06, 10, 18 e 35, na sua 

versão mais recente;  

A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual 

e coletiva de seus trabalhadores; 

A Contratada deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execução do objeto, tais quais: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, 

contribuições, indenizações, distribuição de vale-refeição, vales-transportes e outras exigências 

fiscais, sociais ou trabalhistas;  

 

6. LOCAL E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 

Os locais da execução dos serviços serão determinados pelo Departamento solicitante e 

constará na Ordem de Serviço emitida ao fornecedor/contratada. A execução se dará de forma 

parcelada ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços. 

A Contratada Detentora da Ata de Registro de Preço deverá iniciar os serviços de pintura 

imediatamente após recebimento da ordem de serviços, previamente agendados com o 

departamento solicitante. 

 

7. CRONOGRAMA / PRAZO DE ENTREGA / EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 

Os serviços deverão ser executados nos locais públicos determinados na solicitação/ordem 

de serviço, dentro dos limites geográficos do Município de Ibirarema/SP, conforme solicitação 

de cada departamento, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante 

autorização contida na respectiva ordem de empenho. 

A Ordem de Serviço deverá ser encaminhada à empresa para execução do serviço 

solicitado. A empresa deverá iniciar o serviço no prazo máximo de 03 (três) dias, contados a 

partir da data de recebimento da mesma. 

O prazo para a execução dos serviços será estipulado na respectiva Ordem de Serviço, sendo 

este de, no mínimo de 01 (um) e no máximo 30 (trinta) dias corridos, a partir de sua emissão. 

Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados de acordo com as solicitações, 

pelo período de 12 (doze) meses. 
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Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em descordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos/ refeitos no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades.  

 

8. OBRIGAÇÕES:  

 DA CONTRATADA: 

- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

- A Contratada deverá executar dentro da melhor técnica os serviços contratados conforme 

especificação do Termo de Referência, com alocações dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento do serviço solicitado; 

- Deverá disponibilizar e manter no Município um quadro de funcionários capacitados para 

execução de quaisquer serviços referente ao objeto deste termo de referência; 

- Todos os equipamentos e ferramentas (cones para sinalização, andaimes, escadas, 

pincéis, rolos, brochas, espátulas...), necessários para execução dos serviços serão de 

responsabilidade da Contratada; 

- A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções;  

- Não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sob 

pena de suspensão do pagamento; 

- É de responsabilidade da Contratada a sinalização quando na execução dos trabalhos; 

- Durante a prestação dos serviços, recomenda-se utilizar cavaletes e cones em tamanhos e cores 

suficientes para que possam ser visualizados e entendidos por todos os usuários, a fim de que 

sejam evitados danos a pintura executada. Poderão ser utilizados cones com elementos 

refletivos ou qualquer outro elemento que proporcione a segurança adequada; 

 

- Manter no local dos serviços um perfeito sistema de sinalização e segurança, de acordo com 

as normas de segurança do trabalho; 
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- Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de 

transtornos para a Contratante, devendo, para tanto, programar a sua execução em conjunto com 

a Fiscalização; 

- Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a execução de serviços;  

- Responder, integralmente, pelos danos causados a Contratante ou a terceiros, por sua culpa 

ou dolo, decorrentes da execução do objeto, não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o 

mero fato da execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte da Administração; 

- Na execução dos serviços deverão estar incluídas todas as despesas de deslocamento e 

transporte; 

- Reserva-se o Licitador/Contratante, o direito de anular ou revogar, total ou parcialmente, esta 

licitação, visando à legalidade do processo licitatório ou interesse da administração pública 

respectivamente, através de parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caibam as 

licitantes o direito a indenização;  

- A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

- A Contratada fica obrigada a atender todas as “Ordens de Serviço” expedidas durante a 

vigência deste contrato; 

- Corrigir qualquer problema verificado nos serviços após notificação por escrito, sem qualquer 

ônus para o Contratante, podendo ser ordenada a suspensão dos serviços e respectivos 

pagamentos, se dentro de 05 (cinco) dias da entrega da notificação, não for atendida a 

reclamação, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita; 

- Todo e qualquer serviço implantado fora dos padrões ou colocado erroneamente, deverá ser 

imediatamente corrigida/retirada ou apagada, sem a qual não será considerada a “Ordem de 

Serviço” entregue a empresa; 

- Comunicar por escrito a Contratante a ocorrência de qualquer fato, condições que possam 

atrasar ou impedir a execução dos serviços, em parte ou no todo;  

- Alocar profissionais altamente especializados para o desenvolvimento dos trabalhos. A 

qualquer tempo a fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe 

técnica da licitante vencedora, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos 

trabalhos; 

- Realizar todos os serviços relacionados com o objeto do Termo de Referência de acordo com 

as especificações estipuladas; 
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- Manter em perfeito estado de limpeza os locais afetados pela execução dos serviços, 

recolhendo os entulhos e dando-lhes o destino adequado;  

- Supervisionar e coordenar os trabalhos, assumindo total e única responsabilidade pela 

qualidade e cumprimento dos prazos de execução dos serviços;  

- Manter durante a execução dos serviços, equipe técnica ou colaboradores devidamente 

uniformizados, limpo, em boas condições de higiene e segurança, identificados com crachás e 

usando equipamento de proteção individual (EPI) apropriado; 

- Comunicar sempre que for iniciar uma atividade ou da conclusão de atividades em execução, 

mantendo estreita comunicação com a fiscalização. 

- A contratada deverá disponibilizar pessoal próprio, devidamente contratados por ela, não 

podendo ser outra pessoa jurídica. 

- É responsabilidade da contratada todos os encargos sociais e previdenciários de cada 

funcionário, comprovados na emissão de cada nota fiscal, isentando a Prefeitura de qualquer 

responsabilidade. 

 

DO CONTRATANTE: 

-  Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

contrato; 

- Toda a tinta (massa, thinner, solventes...), necessários para execução dos serviços serão 

responsabilidade da CONTRATANTE; 

- Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

- Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato a ser firmado e efetuar os pagamentos nas 

condições e preços pactuados. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo servidor Edilson de Souza, designado fiscal do contrato. A gestão do contrato será 

realizada pelo servidor Lourival de Oliveira, designado gestor do contrato. 

- Designar representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

- Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigidas; 



 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
R. Alexandre Simões de Almeida, 367  |  19940-000  |  IBIRAREMA (SP) 

www.ibirarema.sp.gov.br  |  planejamento@ibirarema.sp.gov.br  |  (14) 3307.1422 
 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 

 
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE IBIRAREMA – TERRA DA LINGUIÇA 

“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

- Notificar a empresa sobre eventuais atrasos na execução dos serviços e/ou descumprimento 

de cláusulas previstas neste Termo de Referência;  

- Permitir acesso dos empregados da contratada ao local de execuções dos serviços; 

- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

9. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL mês de junho de 2023 e deverão ser praticados até ó final do prazo 

previsto para execução dos serviços. 

 

LOTE 01 

 

 

 

 

 

Item Código Descrição Unidade 
 Custo Mão de 

Obra  
Quantidade Custo Total 

 

 

1 
102500 

PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE 

VAGA COM TINTA ACRÍLICA, E 

= 10 CM, APLICAÇÃO MANUAL. 

AF_05/2021 

M  R$          3,00  2000,00  R$        6.000,00  

 

2 
102501 

PINTURA DE FAIXA DE 

PEDESTRE OU ZEBRADA COM 

TINTA ACRÍLICA, E = 30 CM, 

APLICAÇÃO MANUAL. 

M²  R$        15,42  3150,00  R$       48.573,00  

 

 

3 102513 

PINTURA DE SÍMBOLOS E 

TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA, 

DEMARCAÇÃO COM FITA 

ADESIVA E APLICAÇÃO COM 

ROLO. AF_05/2021 

M²  R$        34,26  1530,00  R$       52.417,80  

 

4 102498 

PINTURA DE MEIO-FIO COM 

TINTA BRANCA A BASE DE 

CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021 

M²  R$          1,34  17600,00  R$       23.584,00  

 
    TOTAL LOTE 01: R$       130.574,80 
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LOTE 02 

 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$      319.166,44 

 

10.  RECURSOS PARA CONTRATAÇÃO: 

Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos por 

verbas oriundas da receita própria do Município conforme solicitação de cada departamento. 

 

 

Item Código Descrição Unidade 
 Custo Mão de 

Obra  
Quantidade Custo Total 

 

1 
88485 

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 

APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDE, UMA DEMÃO. 

AF_04/2023 

M²  R$          2,26  5000,00  R$       11.300,00  

 

2 

88423 

APLICAÇÃO MANUAL DE 

PINTURA COM TINTA 

TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 

PAREDES EXTERNAS DE CASAS, 

UMA COR. AF_06/2014 

M²  R$          5,70  5000,00  R$       28.500,00  

 

3 
88488 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 

PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 

EM TETO, DUAS 

DEMÃOS.AF_04/2023 

M²  R$          7,74  1500,00  R$       11.610,00  

 

4 
88489 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 

PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_04/2023 

M²  R$          5,55  5000,00  R$       27.750,00  

 

 

5 
88494 

EMASSAMENTO COM MASSA 

LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, 

UMA DEMÃO, LIXAMENTO 

MANUAL. AF_04/2023 

M²  R$        17,22  1500,00  R$       25.830,00  

 

 

6 88495 

EMASSAMENTO COM MASSA 

LÁTEX, APLICAÇÃO EM 

PAREDE, UMA DEMÃO, 

LIXAMENTO MANUAL. 

AF_04/2023 

M²  R$          8,39  5000,00  R$       41.950,00  

 

 

7 102209 

PINTURA TINTA DE 

ACABAMENTO (PIGMENTADA) 

ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO EM MADEIRA, 1 

DEMÃO. 

M²  R$          5,24  756,00  R$        3.961,44  

 

8 
102213 

PINTURA VERNIZ (INCOLOR) 

ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO 

INTERNO E EXTERNO, 2 

DEMÃOS. 

M²  R$        12,95  756,00   R$      9.790,20  

 

9 
95626 

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA 

LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE 

EXTERNAS DE CASAS, 2 

DEMÃOS. 

M² R$        11,16 2500,00 R$        27.900,00 

 
    TOTAL LOTE 02:   R$    188.591,64 
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11.  FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO: 

Serão medidos os serviços programados, solicitados através de Ordens de Serviços emitidas 

pelo departamento solicitante, efetivamente executado de acordo com as normas e 

especificações vigentes. 

Para efeito de medição, os serviços serão considerados concluídos, depois de executados 

todos os serviços e recolhido todo o entulho ou sobra de materiais resultantes da execução 

dos mesmos. Os serviços medidos serão pagos de acordo com os preços unitários 

integrantes da proposta aprovada. 

Ficam expressamente estabelecidos que, no preço contratado estão incluídos custos 

diretos e indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas nas 

especificações e nas normas indicadas neste Termo de Referência e demais documentos de 

contratação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e 

executados. 

A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato serão efetuados por 

servidor designado pelo departamento de Obras, Serviços, Engenharia e Projetos. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior, e, ocorrência desta, não implica na 

responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Ibirarema, 05 de setembro de 2023. 

 

 

 

 JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

          PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 
“DECLARAÇÃO” 

 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA 

 

Ref.: Processo n.º 81/2023 - Pregão n.º 49/2023 

 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., 

inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, 

vem: 

 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

 

 

 

Por ser verdade assina a presente 

 

 

 

..................., ............... de ................................ de 2023. 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO 
 

 

“DECLARAÇÃO” 

 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA 

 

Ref.: Processo n.º81/2023 - Pregão n.º 49/2023 

 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., 

inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, 

vem: 

 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação 

citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de 

qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a 

comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 

 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

 

 

..................., ............... de ................................ de 2023. 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

“DECLARAÇÃO” 

 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA 

 

Ref.: Processo n.º 81/2023 - Pregão n.º 49/2023 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., 

inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, 

vem: 

 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no 

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, 

e, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de dezesseis anos, na condição de 

aprendiz (    ). 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

..................., ............... de ................................ de 2023. 

 

 

 

_________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO V 

 
TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

 

 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA 

 

Ref.: Processo n.º 81/2023 - Pregão n.º 49/2023 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., 

inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, 

vem: 

 

 

 

Com fundamento no artigo 3º e seus parágrafos da Lei Complementar 

nº 123, de 15 de dezembro de 2006, manifestar a sua opção pelo tratamento diferenciado e 

favorecido, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto. 

 

DECLARA ainda, ser: 

 

Microempresa e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos 

incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 Empresa de pequeno porte e não haver nenhum dos impedimentos 

previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

..................., ............... de ................................ de 2023. 

 

 

 

_________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº --/2023 

    Ref.: AO PREGÃO N.º 49/2023 

 

    Aos ________dias do mês de __________, do ano de dois mil e 

vinte e três, presentes as partes de um lado, o MUNICÍPIO DE IBIRAREMA, Pessoa Jurídica 

de Direito Público Interno, CNPJ n.º 46.211.694/0001-07, com endereço na Rua Alexandre 

Simões de Almeida, n.º 367, na cidade de Ibirarema, comarca de Palmital, Estado de São Paulo, 

representada por seu Prefeito Municipal JOSÉ BENEDITO CAMACHO, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado na Rua XV de Novembro, nº 185, no município de Ibirarema, portador 

da Cédula de Identidade RG nº 34.978.857-1 SSP/SP de ora em diante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a 

empresa___________________________________________, com sede na Rua 

___________________________, n.º _____, na cidade de ________________, Estado de 

_____________, inscrita no CNPJ sob n.º ________________, e inscrição estadual 

n.º__________________, representada por seu Sócio/Diretor 

________________________________________________, portador da Cédula de Identidade 

- RG n.º ___________________, de ora em diante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm justo e contratado o quanto segue, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, 

com as alterações pelas Leis 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, considerando-se a adjudicação no 

processo Licitatório nº 81/2023, na modalidade de PREGÃO Nº 49/2023, devidamente 

homologado pelo Sr. Prefeito Municipal. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 - A presente ata de registro de preços tem por objeto o registro de preços visando futura 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE PINTURA PARA MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA E DE 

REVITALIZAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, para atender o 

Departamento de Saúde, de acordo com a necessidade, conforme ANEXO I DO EDITAL DE 

PREGÃO Nº 49/2023, que passa a fazer parte para todos os efeitos desta ata.  
-------- 

1.2 – A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura a contratar, sendo facultada a 

realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do 

registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA FORMA DE ENTREGA 

DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

2.1 – Os serviços deverão ser executados nos locais públicos determinados na solicitação/ordem 

de serviço, dentro dos limites geográficos do Município de Ibirarema/SP, conforme solicitação 

de cada departamento, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante 

autorização contida na respectiva ordem de empenho. 

2.2 - A Ordem de Serviço deverá ser encaminhada à empresa para execução do serviço 

solicitado. A empresa deverá iniciar o serviço no prazo máximo de 03 (três) dias, contados a 

partir da data de recebimento da mesma.  
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2.3 - O prazo para a execução dos serviços será estipulado na respectiva Ordem de Serviço, 

sendo este de, no mínimo de 01 (um) e no máximo 30 (trinta) dias corridos, a partir de sua 

emissão. 

2.4 - Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados de acordo com as solicitações, 

pelo período de 12 (doze) meses. 

2.5 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em descordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos/ refeitos no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

2.6 – Correrão por conta da Contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da prestação dos serviços. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO VALOR DO CONTRATO 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1 - O valor global da presente Ata de Registro de Preços é de R$__________ 

(________________________), cujos recursos financeiros para a realização do objeto desta 

Licitação, correrão futuramente por conta de dotações orçamentárias correspondentes ao 

Departamento requisitante. 

CLÁUSULA QUARTA 

DOS PAGAMENTOS 

 

4.1 - O pagamento do objeto licitado será efetivado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de 

Ibirarema. 

4.2 - O pagamento dos serviços será efetivado à vista, após a conclusão dos serviços, mediante 

apresentação de Notas Fiscais e documentação necessária para liquidação da despesa, 

correspondendo às quantidades dos serviços efetivamente entregues durante aquele mês, ao 

preço vigente na data da entrega, mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica 

acompanhada das respectivas requisições, após a regular liquidação, conforme estabelecido no 

artigo 63 da Lei n.º 4.320/64. 

4.3 - Não será efetuada nenhuma antecipação de pagamento de parte do preço contratado, seja 

a qualquer título. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DO INÍCIO E VIGÊNCIA DA ATA 

 

5.1 - A presente Ata de registro de preços terá sua vigência a partir da data de sua assinatura 

pelo período de 12 (doze) meses, devendo ser considerado rescindido, mesmo que ainda restem 

exames a serem executados. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

6.1 - São obrigações da Contratada:  

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 
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6.1.1) A Contratada deverá executar dentro da melhor técnica os serviços 

contratados conforme especificação do Termo de Referência, com alocações dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento do serviço solicitado; 

 

6.1.2) Deverá disponibilizar e manter no Município um quadro de funcionários 

capacitados para execução de quaisquer serviços referente ao objeto deste termo 

de referência.  

 

6.1.3) Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua 

propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade 

do Município; 

 

6.1.4) Todos os equipamentos e ferramentas (cones para sinalização, 

andaimes, escadas, pincéis, rolos, brochas, espátulas...), necessários para 

execução dos serviços serão de responsabilidade da Contratada;  

 

6.1.5) A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos ou serviços em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

 

6.1.6) Não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física 

ou jurídica, sob pena de suspensão do pagamento;  

 

6.1.7) É de responsabilidade da Contratada a sinalização quando na execução 

dos trabalhos;  

 

6.1.8) Durante a prestação dos serviços, recomenda-se utilizar cavaletes e cones 

em tamanhos e cores suficientes para que possam ser visualizados e entendidos 

por todos os usuários, a fim de que sejam evitados danos a pintura executada. 

Poderão ser utilizados cones com elementos refletivos ou qualquer outro 

elemento que proporcione a segurança adequada; 

 

6.1.9) Manter no local dos serviços um perfeito sistema de sinalização e 

segurança, de acordo com as normas de segurança do trabalho; 

 

6.1.10) Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com 

o mínimo de transtornos para a Contratante, devendo, para tanto, programar a 

sua execução em conjunto com a Fiscalização; 

 

6.1.11) Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a 

execução de serviços;  

 

6.1.12) Responder, integralmente, pelos danos causados a Contratante ou a 

terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes da execução do objeto, não 

reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato da execução ser 

fiscalizada ou acompanhada por parte da Administração; 

 

6.1.13) Na execução dos serviços deverão estar incluídas todas as despesas de 

deslocamento e transporte; 
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6.1.14) Reserva-se o Licitador/Contratante, o direito de anular ou revogar, total 

ou parcialmente, esta licitação, visando à legalidade do processo licitatório ou 

interesse da administração pública respectivamente, através de parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caibam as licitantes o direito a 

indenização;  

 

6.1.15) A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas que antecede a data do serviço, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

6.1.16) A Contratada fica obrigada a atender todas as “Ordens de Serviço” 

expedidas durante a vigência deste contrato; 

 

6.1.17) Corrigir qualquer problema verificado nos serviços após notificação por 

escrito, sem qualquer ônus para o Contratante, podendo ser ordenada a suspensão 

dos serviços e respectivos pagamentos, se dentro de 05 (cinco) dias da entrega 

da notificação, não for atendida a reclamação, sem prejuízo das penalidades a 

que ficar sujeita; 

 

6.1.18) Todo e qualquer serviço implantado fora dos padrões ou colocado 

erroneamente, deverá ser imediatamente corrigida/retirada ou apagada, sem a 

qual não será considerada a “Ordem de Serviço” entregue a empresa; 

 

6.1.19) Comunicar por escrito a Contratante a ocorrência de qualquer fato, 

condições que possam atrasar ou impedir a execução dos serviços, em parte ou 

no todo;  

 

6.1.20) Alocar profissionais altamente especializados para o desenvolvimento 

dos trabalhos. A qualquer tempo a fiscalização poderá solicitar a substituição de 

qualquer membro da equipe técnica da licitante vencedora, desde que entenda 

que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos; 

 

6.1.21) Realizar todos os serviços relacionados com o objeto do Termo de 

Referência de acordo com as especificações estipuladas; 

 

6.1.22) Manter em perfeito estado de limpeza os locais afetados pela execução 

dos serviços, recolhendo os entulhos e dando-lhes o destino adequado;  

 

6.1.23) Supervisionar e coordenar os trabalhos, assumindo total e única 

responsabilidade pela qualidade e cumprimento dos prazos de execução dos 

serviços;  

 

6.1.24) Manter durante a execução dos serviços, equipe técnica ou colaboradores 

devidamente uniformizados, limpo, em boas condições de higiene e segurança, 

identificados com crachás e usando equipamento de proteção individual (EPI) 

apropriado; 

 

6.1.25) Comunicar sempre que for iniciar uma atividade ou da conclusão de 

atividades em execução, mantendo estreita comunicação com a fiscalização; 
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6.1.26) A contratada deverá disponibilizar pessoal próprio, devidamente 

contratados por ela, não podendo ser outra pessoa jurídica; 

 

6.1.27) É responsabilidade da contratada todos os encargos sociais e 

previdenciários de cada funcionário, comprovados na emissão de cada nota 

fiscal, isentando a Prefeitura de qualquer responsabilidade. 

 

6.2) - São obrigações da Contratante: 

6.2.1) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para 

a fiel execução do contrato; 

 

6.2.2) Toda a tinta (massa, thinner, solventes...), necessários para execução 

dos serviços serão responsabilidade da CONTRATANTE; 

 

6.2.3) Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição 

do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

 

6.2.4) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato a ser firmado e efetuar 

os pagamentos nas condições e preços pactuados. A execução do contrato deverá 

ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor Edilson de Souza, designado fiscal 

do contrato. A gestão do contrato será realizada pelo servidor Lourival de 

Oliveira, designado gestor do contrato; 

 

6.2.5) Designar representante para acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato; 

 

6.2.6) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

 

6.2.7) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

6.2.8) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigidas; 

 

6.2.9) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

6.2.10) Notificar a empresa sobre eventuais atrasos na execução dos serviços 

e/ou descumprimento de cláusulas previstas neste Termo de Referência;  

 

6.2.11) Permitir acesso dos empregados da contratada ao local de execuções dos 

serviços; 

 

6.2.12) A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
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em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

 

7.1 – Ficará impedida de licitar e contratar com a administração direta e autárquica do 

Município de Ibirarema, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, a Contratada que praticar quaisquer atos previstos no art. 7º da Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de janeiro de 2002. 

7.2 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Contratante poderá, garantida a defesa 

prévia, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

7.2.1 - advertência; 

7.2.2 - multa indenizatória pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de 

Registro de Preços; 

7.2.3 – para as sanções previstas acima, é facultada a defesa previa do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da Contratada. 

7.3 - O atraso injustificado na entrega do objeto, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro 

do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora, calculada na proporção 

de 1,0% (um por cento) ao dia de atraso, sobre o valor do contrato. O atraso eventual, quando 

justificado por motivo de força maior, deverá ser comunicado pela Contratada e aceito pela 

Contratante. 

7.4 - As sanções previstas nos itens 7.1, 7.2, 7.3 e subitens poderão ser aplicadas 

cumulativamente de acordo com circunstancias do caso concreto. 

7.5 - O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a contratada tenha 

direito, originário de fornecimento anterior ou futuro; 

7.5.1 - não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, atualizado, 

deverá ser pago pelo inadimplente na Tesouraria da Contratante, na condição “à vista”. Na 

ocorrência do não pagamento, o valor será cobrado judicialmente. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

8.1 - Sem prejuízo das sanções previstas na cláusula oitava deste, o contrato poderá ser 

rescindido, pela parte inocente, desde que demonstrada qualquer das hipóteses previstas nos 

incisos de I a XVII, do artigo 78 e artigos 79 e 80 da Lei n.º 8.666/93, atualizada, com prévia e 

indispensável notificação, a qual fixará o prazo, conforme o caso, para cessação da 

inadimplência. 

8.2 - A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso da rescisão administrativa 

prevista no artigo 77 da Lei n.º 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA NONA 

DAS ALTERAÇÕES 

 

9.1 - Poderá o presente contrato sofrer alterações, nos casos e termos do capítulo I II, seção I II 

da Lei n.º 8.666/93, alterada pela Lei n.º 8.883/94. 
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CLAUSULA DÉCIMA 

DA VINCULAÇÃO 

 

10.1 – Integra o presente termo de Ata de Registro de Preços, a proposta da Contratada, e o 

edital de licitação que norteou o certame, ao qual se vincula o presente termo. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA 

DOS CASOS OMISSOS 

 

11.1 - Aplicar-se-á a Lei n.º 8.666/93, atualizada, para os casos que por ventura ficarem omissos 

neste termo de ata de registro de preços. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DO FORO 

 

 

12.1 - Será competente o Foro da Comarca de Palmital, para dirimir quaisquer questões 

oriundas da presente ata de registro de preços, nos termos do art. 55, § 2º da Lei de licitações. 

 

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste 

Contrato, aceitam a cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, assinam o presente 

em 03 (três) vias de igual efeito e teor, na presença de duas testemunhas, abaixo indicadas: 

 

Ibirarema, .....  de  ...........  de 2023. 

 

AS PARTES: 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA 

CONTRATANTE 

 

 

 

XXXXX XXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

Testemunhas:  

 

 

 

............................................             .......................................... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


